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GABINETE DO PREFEITO
LEI COMPLEMENTAR Nº 133, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2021

Institui  o  Regime  de  Previdência  Complementar  no  âmbito  do
Município  de São Borja; fixa o limite máximo para a concessão de
aposentadorias e pensões  pelo regime de previdência de que trata
o  artigo 40 da Constituição Federal; autoriza a  adesão a plano de
benefícios de previdência complementar; e dá outras providências.

O PREFEITO DE SÃO BORJA,

Faço saber,  em cumprimento  ao disposto  no artigo  50,  inciso  IV,  da  Lei  Orgânica  do
Município, que a Câmara aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei Complementar:

CAPÍTULO I

DO REGIME DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

Art. 1º. Fica instituído, no âmbito do Município de São Borja, o Regime de
Previdência Complementar – RPC, a que se referem os § 14, 15 e 16, do artigo 40 da
Constituição Federal.

Parágrafo  único.  O valor dos benefícios de aposentadoria e pensão devido
pelo Regime Próprio de Previdência Social – RPPS aos servidores públicos titulares de
cargos efetivos, que ingressarem no serviço público do Município de São Borja a partir  da
data de início da vigência do RPC de que trata esta Lei,  não poderá superar o  limite
máximo dos benefícios pagos pelo Regime Geral de Previdência Social – RGPS.

Art. 2º. O Município de São Borja é o patrocinador do plano de benefícios do
Regime de Previdência Complementar de que trata esta Lei, representado pelo Prefeito
que poderá delegar esta competência.

Parágrafo  único.  A  representação  de  que  trata  o  caput  deste  artigo
compreende  poderes  para  a  celebração  de  convênio  de  adesão  e  suas  alterações,
retirada  de  patrocínio,  transferência  de  gerenciamento  e  manifestação  acerca  da
aprovação ou da alteração de plano de benefícios de que trata esta Lei e demais atos
correlatos.
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Art. 3º. O Regime de Previdência Complementar de que trata esta Lei terá
vigência  e  será  aplicado  aos  servidores  públicos  titulares  de  cargos  efetivos,  que
ingressarem no serviço público a partir da data de:

I  –  publicação  da  autorização,  pelo  órgão  fiscalizador  de  que  trata  a  Lei
Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, do convênio de adesão do patrocinador ao
plano  de  benefícios  previdenciário  administrado  pela  entidade  fechada  de  previdência
complementar; ou

II – início de vigência convencionada no convênio de adesão firmado com a
entidade aberta de previdência complementar.

Art. 4º. A partir do início de vigência do Regime de Previdência Complementar
de que trata esta Lei, independentemente da inscrição do servidor como participante no
plano  de  benefícios  oferecido,  aplicar-se-á  o  limite  máximo dos  benefícios  pagos  pelo
RGPS, de que trata o artigo 40 da Constituição Federal, às aposentadorias e pensões a
serem concedidas pelo  RPPS do Município  de  São Borja  aos segurados definidos no
parágrafo único do artigo 1º, desta Lei.

Art. 5º. Os servidores e membros definidos no parágrafo único do artigo 1º,
desta  Lei,  que  tenham ingressado  no  serviço  público  até  a  data  anterior  ao  início  da
vigência do Regime de Previdência Complementar poderão, mediante prévia e expressa
opção, aderir ao RPC, na forma a ser regulada por lei específica, no prazo máximo de 180
(cento e oitenta) dias, contados da vigência do Regime de Previdência Complementar.

Parágrafo único. O exercício da opção a que se refere o caput deste artigo é
irrevogável e irretratável, devendo observar o disposto no artigo 4º, desta Lei.

Art. 6º. O Regime de Previdência Complementar de que trata o artigo 1º será
oferecido mediante adesão a plano de benefícios já existente ou plano próprio em entidade
de previdência complementar.

CAPÍTULO II

DO PLANO DE BENEFÍCIOS

Seção I
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Das Linhas Gerais do Plano de Benefícios

Art.  7º.  O  plano  de  benefícios  previdenciários  estará  descrito  em
regulamento,  observadas  as  disposições  das  pertinentes  Leis  Complementares  e  dos
normativos decorrentes desses diplomas legais, e deverá ser oferecido, obrigatoriamente,
a todos os servidores do Município de São Borja de que trata esta Lei.

Art. 8º. O Município de São Borja somente poderá ser patrocinador de plano
de  benefícios  estruturado  na  modalidade  de  contribuição  definida,  cujos  benefícios
programados tenham seu valor permanentemente ajustado à reserva constituída em favor
do participante, inclusive na fase de percepção de benefícios, considerando o resultado
líquido de sua aplicação, os valores aportados, resgatados e/ou portados e os benefícios
pagos.

§ 1º. O plano de que trata o caput deste artigo deverá prever benefícios não
programados que:

I – assegurem, pelo menos, os benefícios decorrentes dos eventos invalidez
e morte do participante; e

II  –  sejam estruturados unicamente  com base em reserva acumulada em
favor do participante.

§ 2º. Na gestão dos benefícios de que trata o § 1º deste artigo, o plano de
benefícios  previdenciários  poderá  prever  a  contratação de cobertura  de risco  adicional
junto à sociedade seguradora, desde que tenha custeio específico.

§ 3º. O plano de que trata o caput deste artigo poderá prever cobertura de
sobrevivência do assistido, desde que contratada junto à sociedade seguradora.

Seção II

Do Patrocinador

Art.  9º.  O  Município  de  São  Borja  é  o  responsável  pelo  aporte  de
contribuições e pelas transferências das contribuições descontadas dos seus servidores ao
plano de benefícios previdenciário, observado o disposto nesta Lei, no convênio de adesão
e no regulamento.
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§  1º.  As  contribuições  devidas  pelo  patrocinador  deverão  ser  pagas,  de
forma  centralizada,  pelos  poderes,  e  em  hipótese  alguma  poderão  ser  superiores  às
contribuições normais dos participantes.

§ 2º. O Município de São Borja será considerado inadimplente em caso de
descumprimento, por quaisquer dos poderes, de qualquer obrigação prevista no convênio
de adesão e no regulamento do plano de benefícios.

Art. 10. Deverão estar previstas, expressamente, no convênio de adesão ao
plano de benefícios administrado pela entidade de previdência complementar, cláusulas
que estabeleçam no mínimo:

I  –  a  não  existência  de  solidariedade  do  Ente  Federativo,  enquanto
patrocinador,  em relação a outros patrocinadores;  instituidores,  averbadores;  planos de
benefícios e entidade de previdência complementar;

II  –  os  prazos  de  cumprimento  das  obrigações  pelo  patrocinador  e  das
sanções  previstas  para  os  casos  de  atraso  no  envio  de  informações  cadastrais  de
participantes e assistidos, de pagamento ou do repasse das contribuições;

III  –  que  o  valor  correspondente  à  atualização  monetária  e  aos  juros
suportados pelo patrocinador por atraso de pagamento ou de repasse de contribuições
será revertido à conta individual do participante a que se referir a contribuição em atraso;

IV  –  eventual  valor  de  aporte  financeiro,  a  título  de  adiantamento  de
contribuições, a ser realizado pelo Ente Federativo;

V  –  as  diretrizes  com relação  às  condições  de  retirada  de  patrocínio  ou
rescisão  contratual  e  transferência  de  gerenciamento  da  administração  do  plano  de
benefícios previdenciário;

VI – o compromisso da entidade de previdência complementar de informar a
todos os patrocinadores vinculados ao plano de benefícios sobre o inadimplemento de
patrocinador em prazo superior a noventa dias no pagamento ou repasse de contribuições
ou quaisquer obrigações, sem prejuízo das demais providências cabíveis.

Seção III

Dos Participantes
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Art. 11. Podem se inscrever como participantes do Plano de Benefícios todos
os servidores e membros do Município de São Borja.

Art.  12.  Poderá  permanecer  inscrito  no  respectivo  plano  de  benefícios  o
participante que:

I – esteja cedido a outro órgão ou entidade da administração pública direta ou
indireta da União, Estados, Distrito Federal e Municípios;

II – esteja afastado ou licenciado do cargo efetivo temporariamente, com ou
sem  recebimento  de  remuneração,  inclusive  para  o  exercício  de  mandato  eletivo  em
qualquer dos entes da federação;

III – optar pelo benefício proporcional diferido ou autopatrocínio, na forma do
regulamento do plano de benefícios.

§ 1º.  O regulamento  do plano de benefícios disciplinará as regras para a
manutenção do custeio do plano de benefícios, observada a legislação aplicável.

§  2º.  Havendo  cessão  com  ônus  para  o  cessionário  subsiste  a
responsabilidade  do  patrocinador  em  recolher  junto  ao  cessionário  e  repassar  a
contribuição ao plano de benefícios, nos mesmos níveis e condições que seriam devidos
pelo patrocinador, na forma definida no regulamento do respectivo plano.

§ 3º. Havendo cessão com ônus para o cedente, o patrocinador arcará com a
sua contribuição ao plano de benefícios.

§  4º.  O  patrocinador  arcará  com  a  sua  contribuição  somente  quando  o
afastamento  ou  a  licença  do  cargo  efetivo  se  der  sem  prejuízo  do  recebimento  da
remuneração.

Art.  13.  Os servidores,  referidos no artigo 3º desta Lei,  com remuneração
superior  ao  limite  máximo  estabelecido  para  os  benefícios  do  Regime  Geral   de
Previdência Social, serão automaticamente inscritos no respectivo plano de benefícios de
previdência complementar desde a data da entrada em exercício.

§  1º.  É  facultado  aos  servidores,  referidos  no  caput  deste  artigo,
manifestarem a ausência de interesse em aderir ao plano de benefícios patrocinado pelo
Município de São Borja, sendo seu silêncio ou inércia, no prazo de noventa dias após sua
inscrição automática, na forma do caput deste artigo, reconhecida como aceitação tácita  à
inscrição.
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§ 2º. Na hipótese de a manifestação de que trata o § 1º deste artigo ocorrer
no prazo de até noventa dias da data da inscrição automática, fica assegurado o direito à
restituição integral das contribuições vertidas, a ser paga em até sessenta dias do pedido
de anulação atualizadas nos termos do regulamento.

§ 3º. A anulação da inscrição prevista no § 1º deste artigo e a restituição
prevista no § 2º deste artigo não constituem resgate.

§  4º.  No  caso  de  anulação  da  inscrição  prevista  no  §  1º  deste  artigo,  a
contribuição aportada pelo patrocinador  será devolvida à respectiva fonte pagadora no
mesmo prazo da devolução da contribuição aportada pelo participante.

§ 5º. Sem prejuízo ao prazo para manifestação da ausência de interesse em
aderir  ao plano de benefícios,  fica assegurado ao participante o direito  de requerer,  a
qualquer tempo, o cancelamento de sua inscrição, nos termos do regulamento do plano  de
benefícios.

Seção IV

Das Contribuições

Art. 14. As contribuições do patrocinador e do participante incidirão sobre a
base de cálculo das contribuições ao RPPS estabelecidas na Lei Municipal, que exceder o
limite máximo dos benefícios  pagos pelo Regime Geral de Previdência Social, observado
o disposto no inciso XI, do artigo 37, da Constituição Federal.

§  1º.  A  alíquota  da  contribuição  do  participante  será  por  ele  definida,
observado o disposto no regulamento do plano de benefícios.

§  2º.  Os  participantes  poderão  realizar  contribuições  facultativas  ou
adicionais,  de  caráter  voluntário,  sem  contrapartida  do  Patrocinador,  na  forma  do
regulamento do plano de benefícios.

Art. 15. O Patrocinador somente se responsabilizará por realizar contribuições
em  contrapartida  às  contribuições  normais  dos  participantes  que  atendam,
concomitantemente, às seguintes condições:

I – sejam segurados do RPPS, na forma prevista no artigo 1º ou artigo 5º
desta Lei; e
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II – recebam subsídios ou remuneração que exceda o limite máximo a que se
refere o artigo 4º desta Lei, observado o disposto no inciso XI, do artigo 37, da Constituição
Federal.

§ 1º. A contribuição do Patrocinador será paritária à do participante sobre a
parcela que exceder o limite máximo a que se refere o parágrafo único do artigo 1º desta
Lei.

§ 2º. Observadas as condições previstas no § 1º deste artigo e no disposto
no regulamento do plano de benefícios, a contribuição do patrocinador não poderá exceder
ao percentual de 8,5%.

§ 3º. Os participantes que não se enquadrem nas condições previstas nos
incisos I e II, do caput deste artigo, não terão direito à contrapartida do Patrocinador.

§ 4º. Sem prejuízo ao disposto no caput deste artigo, o Patrocinador deverá
realizar  o  repasse  das  contribuições  descontadas  diretamente  da  remuneração  ou
subsídio  dos  participantes  a  ele  vinculados,  inclusive  daqueles  que,  embora  não
enquadrados no inciso II deste artigo, estejam inscritos no plano de benefícios.

§  5º.  Sem  prejuízo  às  demais  penalidades  e  responsabilidades  previstas
nesta  Lei  e  na  legislação  aplicável,  as  contribuições  recolhidas  com  atraso  estarão
sujeitas  à  atualização  monetária  e  consectários  de  mora  estabelecidos  no  Convênio,
regulamento e plano de custeio do respectivo plano de benefícios, ficando o Patrocinador
desde já autorizado a adotar as providências necessárias para o regular adimplemento de
suas obrigações junto ao plano de benefícios.

Art. 16. A entidade de previdência complementar administradora do plano de
benefícios manterá controle individual das reservas constituídas em nome do participante e
registro das contribuições deste e dos patrocinadores.

Seção V

Do Processo de Seleção da Entidade

Art. 17. A escolha da entidade de previdência responsável pela administração
do  Plano  de  Benefícios  será  precedida  de  processo  seletivo  conduzido  com
impessoalidade, publicidade e transparência e que contemple requisitos de qualificação
técnica  e  economicidade  indispensáveis  à  garantia  da  boa  gestão  dos  planos  de
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benefícios.

§ 1º.  A relação jurídica com a entidade será formalizada por  convênio de
adesão, com vigência por prazo indeterminado.

§  2º. O processo seletivo poderá ser realizado em cooperação com outros
Municípios  desde  que  seja  demonstrado  o  efetivo  cumprimento  dos  requisitos
estabelecidos no caput deste artigo.

CAPÍTULO III

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 18. As nomeações de novos servidores de cargo efetivo do Município de
São Borja que possuam o subsídio ou a remuneração do cargo acima dos valores do limite
máximo estabelecido para os benefícios de aposentadorias e pensões do Regime Geral de
Previdência Social, ficam condicionadas ao início da vigência do Regime de Previdência
Complementar previsto na forma do artigo 3º, desta Lei, ressalvadas as nomeações das
áreas de educação, saúde e segurança.

Art. 19. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

São Borja, 12 de novembro de 2021.

Eduardo Bonotto,
Prefeito.

Registre-se e publique-se:

Reinaldo Menezes Garcia,

Publicado, nesta data, no diário oficial do Município de

São  Borja  –  DOESB  (www.saoborja.rs.gov.br)

em:12/11/2021

http://www.saoborja.rs.gov.br/
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Chefe de Gabinete.

ADMINISTRAÇÃO

Edital  nº  011/2021 de  convocação  do  candidato
aprovado no Concurso Público 001/2019.

 O Prefeito Municipal de São Borja-RS, Eduardo Bonotto,  no uso de suas atribuições
legais, CONVOCA o candidato abaixo, aprovado no Concurso Público,  visando à nomeação e
posse no cargo nominado, para desempenhar funções junto à Prefeitura Municipal de São Borja-
RS, de acordo com as atribuições do respectivo cargo.

Fica desde já convocado o candidato abaixo, em ordem de classificação, para no
prazo legal entregar a documentação exigida e apresentar-se formalmente para a posse da vaga, sob pena decorrente da
perda de todos os direitos, e a imediata substituição pelo candidato subsequentemente classificado.

O candidato nomeado deverá comparecer à Prefeitura Municipal de São Borja/RS, sito a Rua Aparício
Mariense,  2751,  Bairro  Centro,  cidade  de  São  Borja-RS,  Prédio  Administrativo  Salvador  Lionço  Pereira  Alvarez,
Secretaria  Municipal  de Administração,  Departamento  de Recursos Humanos,  no horário  das  08:00h às  12:00h,  de
segunda à sexta-feira,  MEDIANTE AGENDAMENTO pelo fone (55) 3431-4130 – Ramal 211, à fim de entregar  a
documentação obrigatória e tomar posse no prazo máximo de até 15 (quinze) dias, contados da data do presente Edital,
podendo, a pedido, o prazo ser prorrogado por igual período.

Documentos obrigatórios para a posse:
a) Declaração de inexistência de impedimento para assumir o cargo, consubstanciada no não exercício de outro cargo,
emprego ou função pública, constitucionalmente inacumulável;
b) Declaração atualizada dos respectivos bens, com assinatura reconhecida em cartório;
c) Atestado médico de aptidão para o exercício do cargo, fornecido pelo Serviço Médico designado pelo Município de
São Borja/RS;
d) Certidão de quitação de obrigações eleitorais;
e) Certidão de quitação de obrigações militares (para os candidatos do sexo masculino);
f) Prova do status de brasileiro nato ou naturalizado;
g) Prova da idade mínima de 18 (dezoito) anos;
h) Prova do atendimento das exigências da Lei Federal nº 7.853/89 e do Decreto Federal nº 3.298/99;
i) Prova da escolaridade mínima completa, da habilitação específica e do preenchimento dos demais requisitos exigidos
no item 1.1 do Edital 01/2019 do Concurso Público, para o cargo pretendido;
j) Comprovar o endereço por meio de entrega de cópias de conta de luz, de água, de telefone ou de IPTU, em nome do
candidato,  ou declaração de que o candidato reside no endereço  indicado,  que deverá  estar  assinada pelo candidato
aprovado com assinatura reconhecida em cartório;
k) Para o cargo de Motorista, o candidato deve apresentar o comprovante do DETRAN que ateste que ele não cometeu
nenhuma infração passível do direito de suspensão de dirigir, de acordo com o Código de Trânsito Brasileiro (CTB). 
l) Conforme Lei Municipal nº 5.553/2019, à pessoa que praticar crime, nos termos da Lei nº 11.340/2006 (Lei Maria da
Penha), é vedado, o exercício de cargo público ou emprego público, em caráter efetivo ou em cargo em comissão.
m) Documentos complementares: Cópia da Carteira identidade e CPF, N° PIS/PASEP, cópia da certidão casamento e
certidão nascimento filhos(s), caso houver, e foto 3x4.

O candidato que não desejar ingressar de imediato no Quadro Funcional do Município poderá protocolar
requerimento escrito neste sentido, ciente de que, neste caso, será reclassificado como o último colocado no Concurso.
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A reincidência na recusa ao ingresso no Quadro Funcional Municipal implicará imediata eliminação do
Quadro de Classificados no Concurso, com concomitante perda de todos os direitos a eles inerentes e dele decorrentes.

O candidato apresentar-se-á para admissão às suas expensas, sem compromisso da Prefeitura Municipal de
São Borja/RS em relação à sua moradia, a qualquer tempo.

Será excluído do Concurso Público o candidato que fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou
inexata. A inexatidão das informações, irregularidades dos documentos ou não comprovação deles no prazo solicitado
pelo Município de São Borja/RS, ainda que verificadas posteriormente, eliminarão o candidato do Concurso Público,
anulando-se todos os atos decorrentes de sua inscrição.

Gabinete do Prefeito Municipal de São Borja, em 12 de Novembro de 2021. 
    

Registre-se e Publique-se: 12/11/2021

SMPOP
AVISO DE RETIFICAÇÃO E PRORROGAÇÃO 01

Pregão Eletrônico n° 054/2021/PE/SMPOP/DCL – Tipo menor preço por item. Modo de disputa: aberto. Objeto: Registro de preços de
Aluguel  de  Concentradores,  destinados  aos  pacientes  usuários  do  SUS,  portadores  de  insuficiência  pulmonar  que  fazem
acompanhamento domiciliar,  ambulâncias e Programa SAMU. Data da sessão: 30/11/2021, às 09 horas. Local:  Portal de Compras
Públicas – www.portaldecompraspublicas.com.br. Informações, bem como cópia do Edital acima, poderão ser obtidas através dos e-
mails licita@saoborja.rs.gov.br e licitacoes.saoborja@gmail.com e no site: www.saoborja.rs.gov.br, fone (55) 3431-9428. São Borja, RS,
12/11/2021. João Pedro L Daitx – Secretário de Planejamento.

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico n° 058/2021/PE/SMPOP/DCL – Tipo menor preço global. Modo de disputa: aberto. Objeto: Registro de preços para
contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção em unidades desportivas e pintura de linhas demarcatórias com
fornecimento  de  material.  Data  da  sessão:  01/12/2021,  às  09  horas.  Local:  Portal  de  Compras  Públicas  –
www.portaldecompraspublicas.com.br.  Informações,  bem  como  cópia  do  Edital  acima,  poderão  ser  obtidas  através  dos  e-mails
licita@saoborja.rs.gov.br  e  licitacoes.saoborja@gmail.com  e  no  site:  www.saoborja.rs.gov.br,  fone  (55)  3431-9428.  São  Borja,  RS,
12/11/2021. João Pedro L Daitx – Secretário de Planejamento.

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico n° 059/2021/PE/SMPOP/DCL – Tipo menor preço global. Modo de disputa: aberto. Objeto: Registro de preços para
contratação de empresa para serviços de arbitragem de jogos oficiais para a realização do Campeonato de Futebol Amador de São
Borja, Jogos da Primavera/Jogos de Verão e demais eventos esportivos. Data da sessão: 02/12/2021, às 09 horas. Local: Portal de
Compras Públicas – www.portaldecompraspublicas.com.br. Informações, bem como cópia do Edital acima, poderão ser obtidas através
dos  e-mails  licita@saoborja.rs.gov.br  e  licitacoes.saoborja@gmail.com e no site:  www.saoborja.rs.gov.br,  fone (55)  3431-9428.  São
Borja, RS, 12/11/2021. João Pedro L Daitx – Secretário de Planejamento.

Classificação Nome do(a) Candidato(a) Cargo
20° LUCAS DOS SANTOS Agente Administrativo Auxiliar



Ano 5                                         PREFEITURA DE SÃO BORJA                     Número 1017
São Borja, Sexta-feira, 12 de novembro de 2021

________________

EXTRATO DE CONTRATO
Espécie: Contrato de número 088/2021/DCL/SMPOP. Objeto: Contratação de empresa para execução dos serviços de Transbordo e Transporte
de Resíduos Sólidos Urbanos (RSU) da Unidade de Transbordo até Aterro Sanitário para Disposição Final de Resíduos Sólidos Urbanos. Origem:
Concorrência Pública nº 01/2020/SMPOP/DCL. Contratada: ECO VERDE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA DE LIXO LTDA, inscrita no
CNPJ/MF sob nº 06.136.424/0001-64. Valor mensal estimado: R$ 167.242,07 (cento e sessenta e sete reais, duzentos e quarenta e dois reais,
com sete centavos). Prazo de vigência: 12 (doze) meses, contados a partir da emissão da ordem de serviço, podendo ser prorrogado, através de
Termo Aditivo, até o limite de 60 (sessenta) meses. Data de assinatura: 08 de novembro de 2021. São Borja, 12 de novembro de 2021. Eduardo
Bonotto – Prefeito Municipal.


